="' PREFEITURA MUNICIPAL
/» DE CORDEIROPOLIS

Lein® 3.128
de 05 de abril de 2019.

(Projeto de Lei dos vereadores Antonio Marcos da Silva e Sandra Cristina dos Santos)

Institui o dia 03 de dezembro o "Dia
Municipal de Valorizacdo e das
Potencialidades da Pessoa com
Deficiéncia" ho municipio de
Cordeirépolis.

O Prefeito do Municipio de Cordeirépolis, Estado de S3o Paulo usando das
atribuicbes que lhe sdo conferidas pela legislacao vigente, faz saber que a
Camara Municipal de Cordeirépolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituido o Dia Municipal de Valorizacdo e das Potencialidades das
Pessoas com Deficiéncia em Cordeirépolis, passando a integrar o Calendario
Oficial de Datas e Eventos do Municipio.

Art. 2° - O Poder Legislativo Municipal, em decorréncia de legislacéo propria,
podera realizar solenidade ao disposto no art. 1°, homenageando as pessoas
com deficiéncia, em eventos anuais, indicado pelo movimento da pessoa com
deficiéncia, por instituicdo prestadora de servicos do municipio, Conselho
Municipal da Pessoa com Deficiéncia CMPD e Poder Publico.

Art. 3° - O Poder Legislativo devera promover, fomentar, atos ou eventos com a

finalidade de debater os direitos da pessoa com deficiéncia e as politicas publicas
de incluséo.

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei correrdo por conta de verbas
proprias orgcamentarias, suplementadas se necessario.
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Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Prefeitura Municipal de Cordeirépolis, aos 11 de abril de 2019, 121 do Distrito e
72 do Municipio.

~José Adinan Ortolan
gite-Municipal de Cordeirépolis

Secretario Municipalde Administragio

Registrada e arquivé.,g:la na Coordenaddéria Administrativa - Se_,c'?etﬁaria Municipal de

Administragao, em 11'de abril de 20 g
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o José Apatecido Benedito
/ P

' Coordenadoy Administrativo chefé
Mrla Mupicipal de Administracio
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